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oUtras MatÉrias
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Portaria Nº 2689/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o Processo Judicial n.º 0866555-71.2020.8.14.0301 em 
tramite no Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria n.º 0905/2021-MP/PGJ.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 804321
Portaria Nº 2688/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o Processo Judicial n.º 0823273-46.2021.8.14.0301 em 
tramite no Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria n.º 0911/2021-MP/PGJ.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 804317
Portaria Nº 2690/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o Processo Judicial n.º 0822051-43.20121.8.14.0301 em 
tramite no Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria n.º 0896/2021-MP/PGJ.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 804328
republicada por incorreção no d.o.e. de 16 de maio de 2022
Portaria Nº 2412/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, usando de suas 
atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio conselho 
Superior do Ministério Público, na 8ª Sessão Ordinária Híbrida, realizada 
no dia 9/5/2022, cujo Extrato de ata foi publicada no d.o.E. de 11/5/2022,
r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de merecimento, de acordo com o art. 184, inciso 
ii, da constituição do Estado do Pará, de 5/10/1989, e art. 96 da lei com-
plementar nº 057, de 6/7/2006, a Promotora de Justiça de 1ª Entrância 
PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo para o cargo de 4º Promotor de 
Justiça de itaituba, com efeitos retroativos ao dia 14/3/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 13 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 804379
Extrato da PORTARIA N.º 026/2022-MPPA/PJA
o Promotor de Justiça de alenquer, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 
23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo 
adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000877-179/2022, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de alenquer, situada na Travessa Visconde do 
rio Branco, S/N, bairro centro – alenquer/Pa – fone: (93) 3526-1121. 
PorTaria N.º 030/2022-MPPa/PJa.
interessados: Ministério Público do Estado do Pará– Prefeitura Municipal de alenquer.
assunto: Acompanhamento e fiscalização da manutenção das pontes da 
zona rural do município de Alenquer até o final da presente legislatura 
(dezembro/2024), sem prejuízo de posterior prorrogação.
PEdro rENaN caJado BraSil - Promotor de Justiça Titular de alenquer.

Protocolo: 803797
Extrato da PORTARIA N.º 025/2022-MPPA/PJA
o Promotor de Justiça de alenquer, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 
23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo 
adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000777-179/2022, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de alenquer, situada na Travessa Visconde do 
rio Branco, S/N, bairro centro – alenquer/Pa – fone: (93) 3526-1121. 
PorTaria N.º 029/2022-MPPa/PJa.
interessados: Ministério Público do Estado do Pará– Prefeitura Municipal 
de alenquer.
assunto: Acompanhamento e fiscalização da criação do Abrigo Municipal 
no município de curuá/Pa.
PEdro rENaN caJado BraSil - Promotor de Justiça Titular de alenquer.

Protocolo: 803793

Extrato da PORTARIA N.º 023/2022-MPPA/PJA
o Promotor de Justiça de alenquer, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 
23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo 
adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000777-179/2022, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de alenquer, situada na Travessa Visconde do 
rio Branco, S/N, bairro centro – alenquer/Pa – fone: (93) 3526-1121. 
PorTaria N.º 027/2022-MPPa/PJa.
interessados: Ministério Público do Estado do Pará– Prefeitura Municipal 
de alenquer.
assunto: Acompanhamento e fiscalização da utilização do erário na meren-
da escolar no município de alenquer, delimitando o objeto ao ano de 2022.
PEdro rENaN caJado BraSil - Promotor de Justiça Titular de alenquer.

Protocolo: 803790
Extrato da PORTARIA N.º 024/2022-MPPA/PJA
o Promotor de Justiça de alenquer, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 
23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo 
adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000776-179/2022, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de alenquer, situada na Travessa Visconde do 
rio Branco, S/N, bairro centro – alenquer/Pa – fone: (93) 3526-1121. 
PorTaria N.º 028/2022-MPPa/PJa.
interessados: Ministério Público do Estado do Pará– Prefeitura Municipal 
de alenquer.
assunto: Acompanhamento e fiscalização do regular funcionamento do 
serviço de transporte escolar no município de alenquer, delimitando o ob-
jeto ao ano de 2022.
PEdro rENaN caJado BraSil - Promotor de Justiça Titular de alenquer.

Protocolo: 803791
Portaria Nº 0313/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 056/2021/MP/cPPadS, de 
5/11/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 16540/2021, em 5/11/2021, a 
partir do qual foi instaurada Sindicância administrativa investigatória, por 
meio da PorTaria nº 0640/2021-MP/SUB-Ta, de 14/12/2021, publicada 
no d.o.E. de 17/12/2021;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 319;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregulari-
dades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 ei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor estável MicHEl fraNKliN BorGES, ocupante 
do cargo de analista Jurídico, para, em substituíção à servidora lUiZa 
TaBoSa loUrEiro liMa, exercer a função de Presidente da comissão de 
Sindicância administrativa investigatória, instaurada por meio da PorTaria 
nº 0292/2022-MP/SUB-Ta, de 11/5/2022, publicada no d.o.E. de 12/5/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 19 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0314/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 056/2021/MP/cPPadS, de 
5/11/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 16540/2021, em 5/11/2021, a 
partir do qual foi instaurada Sindicância administrativa investigatória, por 
meio da PorTaria nº 0640/2021-MP/SUB-Ta, de 14/12/2021, publicada 
no d.o.E. de 17/12/2021;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 318;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
Estadual nº 5.810, de 24/1/1994,
r E S o l V E:
i - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria nº 291/2022-MP/SUB-Ta, de 
11/5/2022, publicada no d.o.E. de 12/5/2022.
ii - iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar, objetivando apurar 
eventuais faltas funcionais praticadas pela servidora registrada sob a Ma-
trícula nº 999.482, ocupante do cargo de auxiliar de Serviços Gerais, por 
infração, em tese, ao disposto no art. 177, inciso Viii; e pelo servidor 
registrado sob a Matrícula nº 999.1439, ocupante do cargo de Motorista, 
por infração, em tese, ao disposto no art. 177, incisos Vi e Viii, todos da 
lei Estadual n.º 5.810/1994.
iii – dESiGNar os servidores estáveis rafaEl dE MoUra SoUZa, ElaYNE 
cHriSTiNa oliVEira PaNToJa e aNa aMÉlia TaVarES cHocroN, ocu-
pantes do cargo de analista Jurídico, para, sob a Presidência do Primeiro, 
comporem a comissão de Processo administrativo disciplinar para atua-
rem neste Processo.
iV – fiXar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 19 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 803765


